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CLÁUSULA 02.03 
COBERTURA ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE CIVIL – EQUIPAMENTOS 

1. RISCO COBERTO

1.1. Esta cobertura garante o reembolso ao Segurado, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) especificado na apólice, das quantias pelas quais vier a ser civilmente responsável a 
pagar em sentença judicial transitada em julgado ou por acordo entre este e o(s) terceiro(s) 
prejudicado(s) com a anuência prévia da Seguradora, relativas a reclamações por danos cor-
porais e/ou materiais involuntariamente causados a terceiros decorrentes de acidentes en-
volvendo os equipamentos segurados.

1.2. Estão ainda incluídos nesta cobertura os danos que vierem a ser atribuídos à responsa-
bilidade do Segurado decorrentes de eventos previstos no contrato e causados por: 

a) atos ilícitos culposos ou dolosos praticados por empregados (ao contrário do dis-
posto  nas Exclusões Gerais – das Condições Gerais) do Segurado ou, ainda, por pes-
soas a eles assemelhadas; 

b) atos ilícitos culposos praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo represen-
tante legal de um ou de outro, se o Segurado for pessoa física, exceto no caso de culpa 
grave equiparável a atos ilícitos dolosos; 

c) atos ilícitos culposos praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administra-
dores legais, beneficiários e respectivos representantes legais, se o Segurado for pes-
soa jurídica, exceto no caso de culpa grave equiparável a atos ilícitos dolosos.  

1.3. Estão também amparados por esta cobertura os danos que vierem a ser atribuídos à 
responsabilidade do Segurado decorrentes de:

a) acidentes ocorridos durante a movimentação dos bens cobertos em local deter-
minado ou vias públicas, condicionado, neste último caso, a que possua a devida li-
cença para este fim, expedida por autoridade competente;

a.1) para o disposto na alínea “a”, o presente seguro  responderá somente pe-
las parcelas da indenização que excederem aos limites do seguro obrigatório de 
danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres - DPVAT, 
quando exigido por força da lei, independentemente do mesmo ter sido ou não 
contratado pelo segurado;

a.2) fica, todavia, estabelecido que, não obstante ao disposto na alínea “a”, mesmo 
sem a devida licença para trafegar por via pública, o segurado não perderá o direito à 
garantia do seguro, quando a referida movimentação vise exclusivamente à traves-
sia de uma única via pública, existente entre propriedades rurais;  

b) acidentes causados pela carga transportada pelos equipamentos cobertos.

1.4. Também estão cobertas as ações emergenciais promovidas para tentar impedir que 
ocorra o sinistro ou para diminuir suas consequências, desde que as despesas realizadas pelo 
segurado ao empreender tais ações emergenciais tenham sido comprovadas ou, na ausência 
de comprovantes, confirmadas por vistorias e/ou perícia técnica efetuada pela Seguradora.
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1.4.1. O termo “despesas” significa gastos realizados pelo segurado em caráter de ur-
gência, com o objetivo de tentar evitar e/ou impedir os danos causados a terceiros, e 
cobertos pelo seguro.

1.5. Estão cobertas também as custas judiciais do foro civil e honorários de advogados, des-
de que tais honorários sejam submetidos previamente e aprovados pela Seguradora. 

1.6. O termo “acidente” significa qualquer evento danoso que ocorra de forma súbita, im-
prevista e exterior à vítima ou coisa atingida, não necessariamente provocando morte, se-
quelas permanentes ou indenização integral.

1.7. Qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus beneficiários 
ou herdeiros, só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na hipótese 
de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e aceito pelo ter-
ceiro prejudicado, a Seguradora não responderá por quaisquer quantias acima daquela pela 
qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo.

1.8. Tão logo o Segurado saiba de fatos ou atos que possam vir a acarretar responsabilidade 
deverá dar imediato aviso à Seguradora. 

1.9. Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinhei-
ro e prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do Limite Máximo de Indenização 
previsto, pagará preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro 
daquele limite, tiver que contribuir para o capital assegurador da renda ou pensão, fa-lo-á 
mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão 
inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las com cláusula estabelecendo que, 
cessada a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

1.10. Em hipótese alguma poderá ser contratada esta Cobertura Adicional sem a contra-
tação da Cobertura Básica do Seguro principal vinculado a este Seguro. O Segurado tanto 
poderá ser pessoa física ou jurídica.

1.11. Ao invés de reembolsar o Segurado, a Seguradora poderá oferecer a possibilidade de 
pagamento direto ao terceiro prejudicado.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Além das exclusões previstas nas Cláusulas de “Riscos Excluídos” e “Bens / Interes-
ses Não Garantidos” das Condições Gerais, não estão cobertas as reclamações decor-
rentes de: 

a) perdas ou danos direta ou indiretamente causados por qualquer convulsão da na-
tureza;

b) acidentes diretamente ocasionados pela inobservância a disposições legais, tais 
como dimensão, peso e acondicionamento de carga transportada; 

c) danos sofridos por pessoas transportadas; 

d) perdas, acidentes ou danos decorrentes de ato reconhecidamente perigoso que 
não seja motivado por necessidade justificada e a prática, por parte do Segurado/
condutor, de atos ilícitos ou contrários à lei; 
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e) danos causados pelo Segurado e/ou condutor do equipamento a seus ascenden-
tes, descendentes, cônjuge e irmãos, bem como a quaisquer parentes e pessoas que 
com ele residam ou que dele dependam economicamente; 

f) danos causados a empregados ou prepostos do Segurado, quando a seu serviço; 

g) danos causados a sócios-dirigentes ou a dirigentes de Empresa do Segurado; 

h) responsabilidades assumidas pelo Segurado, por contratos ou convenções;

i) multas e fianças impostas ao Segurado e/ou condutor do equipamento e as des-
pesas de qualquer natureza relativas a ações ou processos criminais; 

j) danos causados por escavações de qualquer natureza; 

k) danos causados por poluição ou contaminação ao meio ambiente, bem como 
quaisquer despesas incorridas pela limpeza e/ou descontaminação; 

l) danos morais;

m) prejuízos patrimoniais e lucros cessantes não resultantes diretamente da res-
ponsabilidade por danos materiais e/ou corporais cobertos pelo presente contrato; 

n) o reembolso de indenização que o Segurado for obrigado a pagar por sentença 
que decretar à sua revelia (falta de apresentação de contestação / defesa ou por au-
sência injustificada em audiência designada pelo juízo); 

o) danos materiais e/ou corporais causados a terceiros durante o período em que o 
equipamento, roubado ou furtado, estiver em poder dos meliantes; 

p) danos ocorridos durante as operações de carga, descarga, içamento e descida do 
próprio equipamento segurado; 

q) danos resultantes de dolo ou culpa grave do Segurado. Em se tratando de Segurado 
pessoa jurídica, esta exclusão aplica-se apenas aos atos praticados pelos sócios contro-
ladores da empresa segurada, seus diretores, administradores ou responsáveis técnicos; 

r) danos a embarcações, aeronaves, trens e locomotivas e a todo seu conteúdo; 

s) perdas e danos causados aos bens manipulados pelo equipamento segurado;

t) danos ou prejuízos consequentes da insuficiente ou defeituosa execução de servi-
ços especializados de natureza técnico profissional a que se destina o equipamento; 

u) danos aos bens que se relacionarem direta ou indiretamente aos serviços espe-
cializados de natureza técnico profissional em execução pelo segurado;

v) operação de equipamento por operador não comprovadamente habilitado, quan-
do exigida a habilitação, pelo respectivo fabricante e / ou por disposição legal;

x) acidentes relacionados à não manutenção, segundo normas do fabricante ou má 
conservação do equipamento segurado.

3. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO 

3.1. Esta cobertura poderá estar sujeita a uma participação obrigatória do Segurado nos 
prejuízos indenizáveis, conforme discriminado na apólice contratada.
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4. LIMITE DE RESPONSABILIDADE

4.1. Para o Limite Máximo de Indenização contatado para a presente cobertura fica estabe-
lecido que:

4.1.1. Todos os prejuízos decorrentes de um mesmo evento serão considerados como 
um único sinistro, qualquer que seja o número de reclamantes;

4.1.2. A soma de todas as indenizações e despesas pagas pela presente cobertura, em 
todos os sinistros, não poderá exceder, em hipótese alguma, o Limite Agregado da co-
bertura, fixado na Especificação da Apólice, ficando esta cobertura automaticamente 
cancelada quando tal limite for atingido.

4.2. Se não houver na Especificação da Apólice referência ao Limite Agregado, este será 
considerado como igual ao Limite Máximo de Indenização.

4.3. O Limite Máximo de Indenização e o Limite Agregado da presente cobertura não se so-
mam nem se comunicam com o Limite Máximo de Indenização e Limite Agregado de qual-
quer outra cobertura.

5. RATIFICAÇÃO

5.1. Ratificam-se os dizeres das Condições Gerais da apólice que não tenham sido alteradas 
por esta cobertura.
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